
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

, DE 23 DE ABRIL DE 1990.

Abre crédito suplementar/ reduz dotação orçamentária

e da outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuições que lhe sao conferidas pelas leis em vigor e de confor

midade com o item 1, artigo 42, da lei n2 2270, de 11/12/89 e art1

go 52 da Lei n2 2274, de 12/12/89,

Artigo l2 - Fica aberto um crédito suplementar no montan

te de cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruze iros),pa

ra reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão-1300-Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Viação

Unidade 0rçamentãria-1301-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi

nados

1301.03000000.000 - Administração e Planejamento

1301.03070000.000 - Administração

1301.03070210.000 - Administração Geral

1301.03070212.101 - Manutenção dos Serviços do Centro de Manuten

ção E INDÚSTRIAS

3.1.2.0 - Material de Consumo (285) Cr$ 1.500.000,00

- Soma ÇgÍ=l±5QÍLQQÍLQQ

Artigo 22 - Servira de recurso ao crédito aberto pelo ar

tigo l2, a redução na seguinte dotação orçamentaria:

Órgão-1300-Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Viação

Unidade 0rçamentãria-1301-Gabinete do Secretario e Órgãos Subordj_

nados

1301.16000000.000 - Transporte

1301.16910000.000 - Transporte Urbano

1301.16915750.000 - Vias Urbanas
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1301.16915751.058 - Abertura, Pavimentação, Canalização e Retifi

cação de Ruas

4.1.1,0 - Obras e Instalações (303) Cr$ 1.500.000,00

- Soma Qií=l±5QQ±QQÍLSQ

Artigo 32 - Fica reajustado para menor o montante que cons

ta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1990/1992- na parte rela

tiva ao exercício de 1990 como segue

Órgão-1300-Secretapia Municipal de Transportes, Obras e Viação

Unidade 0rçamentária-1301-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

Projeto 1.058 - Abertura, Pavimentação, Canalização e Retificação

de Ruas

243 - b) Substituição de Pavimentação em ruas do Centro da Cidade.

Cr$ 1.500.000,00

SOMA ÇiÍ=l±5DD±DDÍLDD

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 1990.

Registre

Secretario

/MÜLUÍCH

pai/da Administração


